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VALOR TOTAL: O valor total é de CR$ 48.262.500,00 (quarenta e oito mi-
lhões, duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos cruzeiros reais).
91a/4C/fl. De 24.09.93 à 31.12.93.
DATA E ASSINATURA: Brasília, 23 de setembro de 1993.

Pelo IBAMA: SIMAO MARRUL FILHO
Presidente

Pelo ESTADO: LEONEL DE MOURA BRIZOLA
Governador

Pela CESSE: RAIMUNDO THEODORO CARVALHO DE OLIVEIRA
Presidente da CESSE.

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOSN~kENIE IDENPIF/CADDS NO 0.6.0/93

ESPÉCIE: Transferência de Recursos Nominalmente Identificados no 0.G.Uh
que faz o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovãveis - CGC - 03.659.166/0001-02 ã Prefeitura Municipal de Presi-
dente Médici - CGC - 04.632.212/0001-42, assinado em 20.09.93.
OBJETO: Implantar uma estação de piscicultura para produção de alcei-
nos de espécies latiras nativas para o fomento e repovoamento dos recur
nos hidricos do Municipio.
CR2DITO: IBAMA: à conta da atividade 44201.04015008940440005 - Constru-
ção de tanques para piscultura em Presidente Medici/RO, Elemento de Deu
pesa: 454051 - Investimento - Transferência a Municípios - Obras
Instalações - Nota de Empenho: 939E02153, de 20.09.93.
VALOR: IBAMA - CR$ 5.940.000,00 (cinco milhões novecentos e quarenta'
mil cruzeiros reais).
PRAZO: 31.12.93
ASSINATURA: SIMÃO MARRUL FILHO - CPF na 031.647.053-87 e C.I.381.504 -
SSP/DF, Presidente do IBAMA - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA - CPF
NO 16.159.244-91 e C.I. 347.517 - SSP/PB, Prefeito municipal de Presi-
dente Medici/Rondõnia.

(Ofs. nes 809, 611 e 613/930

Departamento de Administração
AVISOS DE LIC/TAÇA0
CONVITE 149 55/93

OBJETO: Contratação de serviço de profissional para a elaboração de
MANUAL DE EDITORAÇÃO, contendo normas e procedimentos a serem adotados
N55 documentos técnicos e científicos publicados pelo MAMA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: dia 04 de novembro, às 9:30 horas.
LOCAI.: Edifício Sede do MAMA, SAIR, Av. L/4 Norte, Lote 04, Bloco
sala 108, Brasllia-DF.
CONVITE: poderá ser retirada cópia no endereço acima, sala 122, horário
comercial..
DISPOSIÇÕES: Quaisquer esclarecimentos serão prestados através do FAX
(061) 226-8619 e telefone (061) 223-0871.

CONVITE N4: 58/93
OBJETO: Contratação de consultor para elaborar um Diagnóstico da Bacia do
Prata, das lagoas Mirin • dos Pato. e respectiva bacia hidrográfica no
lado brasileiro.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09 d. novembro de 1993, ás 9:30 hora..
LOCAL: Ed. Sede do IBANA, Av. 1-4 NORTE, SAIN, Lote 04, Bloco .A. , Sala
108, Brasilia-DY,
DISPOSIÇÕES FINAIS: COPIA DO CONVITE poderá ser obtida no Rd. Sede do
IBAMA, Av, 1-4 Norte, SAIR, Bloco 9A. , Sala 122, horário comercia/.
(telefone para contato: (061) 316-1100).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PRECOS 09 9/93

OBJETO: .Contratação de Obras do Centro de Treinamentodo IBAMA, em
Braailia-DP.
PROCESSO N4 0394/93
DISPOSIÇÕES: A Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria n4

, torna público para conhecimente dos interessado., que, o Sr.
Diretor de Administração e Finanças - DIRAP/IBAMA, em despacho no Pro-
cesso N2 0394/93, revogou a referida Tomada de Preços.

LUIZ MÁRCIO BITENCOURT
Presidente

(Ofs. /Ws 607 e 611/93)

Superintendência Estadual no Pará

AVISO DE LICITAÇA0
TOMADA DE PREÇOS NO 5/93

OBJETO:Aquisição de veículos para compor a frota da sede do IBAMA 	 em
Santarém-PA.
LOCAL:Auditõrio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovávois,sito Av.Conselheiro Furtado 1303,Belém-PA.
DATA:07 (sete) de outubro de 1993.
HORA:10 (dez) horas.
EDITAL:Poderá ser adquirido no setor de compras no endereço,acima moa
cioáado.
DISPOSIÇÃO:A Comissão Especial de Licitação,estará a disposição dos is
teressados para quaisquer esclarecimentos relacionados ao presente edi
tal na sede destapiperintendência ou pelo fone 2295899 ramal 211.

Belém-PA, 20 de setembro de 1993
JOÃO PAULO A. DE PAIVA

Presidente da Comissào Especial de Licitação

(Of. 09 608/93)

MINISTÉRIO DA CULTURA
Secretaria de Administração Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
álgUlf- Primeiro Termo Aditivo A Certa Contrato n9 006/93 de
Prestação de Servires, que entre si Celebrem e União Federe!, através
do Ministério da Cultura e a empresa IRFATUR TURISMO E HOTELARIA 1TOA:
ECO55504 nã 01800,0089 8 /98 -88 . 881812 . Alterar a SUbcleueule única
do Cl/Insula Quinta, Lagfil A .211In EA 111111114£1: Bras)Ile-OF, 22 de.
Setembro de 1993. 11110AM: Pelo Ministério de Culture - E09.1. Moera
Oler e p ele Irfetur 'feriem° e Motelaria Ltda - Edivel	 Jeelnt0 de
511Ve.

(Of. 09 125/93)

Secretaria para o Desenvolvimento do Audiovisual
EDITAL N9 1, DE 15 DE SETEMBRO DE 1993

PRÊMIO "RESGATE DO CINEMA BRASILEIRO.

Concurso de Projetos de Procução
Independente de Filmes de Curta.
Média e Longa Mentragens pare
Promiação e Financiamento.

A União Federal, através* da Secretaria para o
Desenvolvimento Audiovisual do Ministério da Cultura. com endereço no
32 andar, Bloco "8', da Esplanada dos Ministérios ce Brasília, torna
p dblico q ue estará recebendo inscriaes para p articipação no CONCURSO
de p remiaçâo e financlamento . de p rodução Independente de filmes de
curta, média e longa metragens, tudo conforme o	 processo no
01400.001620/93-71, as normas deste Edital e a le g islação vigente.

' 1 - DA AUTORIZAM, DA CRIAM DO PRêMIO E DA LEGISLAM
APLICUEL

1.1 - O p resene concurso foi autorizado pela Portaria
Ministerial n2 157, de 09 de agosto de 1993."

1.2 - O prêmio objetivado foi criado pela portaria
Ministerial n g 174, de 15 de setembro de 1993.

1.3 - O cbncurso rege-se p elo disposto na Lei n2 8.666/93
e p elas normas do anexo da Portaria ne 157. Indicada acima, bem como
p or este Edital.

2 - DA DATA DO CONCURSO
•

2.1 - Os pedidos de inscrição e os. projetos deverão ser
a p resentados pelos prop onentes ou seus procuradores às 13 horas do dia
10 de novembro de 1993, no 112 andar do Palácio Gustavo Capaste., 'à
Rua da Imprensa n g 16, Rio de Janeiro-RJ.

2.1.1 - Não serão aceitos re q uerimentos e projetos
ap resentados fora da data e do horário mencionado.

2.2 - Os projetos e requer lacetes serão recebidos em,
reunião pública de que partici parão os interessados ou seus
p rocuradores, p e/o menos 3 (três) membros e o Presidente da Comissão
Especial de Cinema-CEM, do que será lavrada ata.

3 - DO OBJETO

3.1 - Constitui objeto do concurso a consecução de
projetos de produção independente de obras audiovisuais
cinenmtog ráficas, mediante a concessão de p rêmios a projetos de filmes
de curta, média e lon g a metragens e financiamentos exclusivamente para
filmes de /cinga metragem.

3.2 - Serão concedidos tantos prêmios quantos forem os
projetos a p rovados na forma deste Edital.

4 - DAS INSCRICSES

4.1 - Poderão se inscrever pessoas físicas ou jurídicas
q ue satisfaçam as condiçêes fixadas por estas normas e por aquelas
constantes do Anexo da Portaria Ministerial nfl 157, já referida.

4.2 - Os projetos p oderão Ser apresentados por diretores
cinematográficos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de cinco
Anos, ou por em presa produtora nacional com contrato social registrado
na Junta Comercia/.

4.3 - No ato da inscrição a em presa produtora deverá
indicar o nome do diretor do filme' e este, se 'resp onsável pela
inscrição. deverá Indicar a em presa produtora responsável pela sua
realização.

5 - DOS PROJETOS

5.1 - O p rop onente	 deverá	 apresentar	 o	 projeto
cinematográfico, mediante re querimento diri g ido ao Ministério da
Cultura	 Secretaria Para o Desenvolvimento Audiovisual, no endereço
indicado no item 2.1.

5.2 - O projeto será inscrito nas cate g orias curta, média
e longa metragens ou longa metragem de diretor estreante, conforme o
caso, devendo conter, no mínimo, os elementos e documentos abaixo
relacionados.

Relativos no Projeto:
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'	 5.2.1 - Suidase em 18 vias, com' no MáEIMO 3 laudas;

5.2.2 - Justificativa do p roJeto e abordagem do
tema, em 18 vias;

5.2.3 - Roteiro co;; os diálog os desenvolvidos e
divisão por sequência, q uando couber, 4 vias;

5.2.4 - Plano de Producão em 4 vias;

5.2.5 - Orçamento em 4 vias;

5.2.6 - Cronograma de Desembolso Mensal em 4 vias;

5.2.7 - Plana de viabilizado financeira, em 4 vias;

5.2.8 - 'CurrIcu/um' do diretor contendo sua
filmografia, prêmios recebidos em festivais, número de espectadores
dos filmes lonçados comercia/mente co salas de exibição, se for o
caso, em 4 vias;

•
5.2.9 - 'Curriculum' da Em presa Produtora com a

rolado dos filmes por ela p roduzidos, prêmios recebidos em festivais
e número de espectadores dos filmes lançados comercialmente nas salas
de exibição, em 4 vias:

5.2.10 - 'Curriculum' do Produtor com relação dos
filmes por ele produzidos, p rêmios recebidos em festivais e número de
espectadores dos filmes lançados comercialmente nas salas de exibição
se fqr o caso, em 4 vias;

5.2.11 - Indicação da eq ui pe e, quando for o caso,
do elenco previstos, em 4 vias.

Relativos à documentacãon

5.2:12 - Documentos p essoais, no caso do proponente
ser pessoa física:

outros membros q ue emitirão parecer recomendando ou não o mesmo. O
Projeto que obtiver, nesta eta p a, dois pareceres favoráveis, deverá
ser examinado p ela plenária da Comissão Especial de Cinema, caso
contrário, será desclossificado, devendo o Presidente da Comissão
Especial de Cinema determinar seu ar quivamento ou devolução ao
candidato.

6.2 - As 512101,925, j ustificativas e abordagens deverão ser
distribuídas a todos os membros da Comissão Es p ecial de Cinema.

6.3 - Não serão examinados p ro jetos que não atendam às
exigências do edital, das normas e le g islado aplicáveis.

6.4 - Não serão admitidas inscricSes de p rojetos em que
figure membro da Comissão Esp ecial de Cinema, na condição de diretor,
Produtor ou roteirista da obra ou de participante, o qualquer titulo,
na empresa produtora.

6.5 - Os p roj etos serão distribuídos aos membros da
Comissão Es p ecial de Cinema, por scu Presidente, mediante sorteio c
serão examinados na forma dos parâmetros abaixo.

COMPONENTES DO PROJETO	 PARZMETRO DE JULGAMENTO

ROTEIRO	 - temática
- estrutura
- divisão por sequências
- robalo entre a temática c a

realidade cultural e social
do Pais

- definição e desenvolvimento dos
Personagens

- desenvolvimento dos diálogos

PLANO DE PRODUÇÃO
5.2.13 - Contrato social da em presa com êegistro na

Junta Comercial ou equivalente;

5.2.14 - Com p rovante de re g ularidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), Tributos Federais e Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), bem como Certidão Ne gativa da
Divida Ativado Fazenda Nacional;

- adequacão entre exigências do
roteiro e disponibilidade ' de
recursos

- cronograma de fi 1 mog ens	 .
- definição das necessidades ma-

teriais do filme

5.2.15 - Com provante de cessão de direitos de
adap tação de obra literária ou promessa de cessão com prazo de	 ORÇAMENTO
validade de no mínimo um ano, ser for acaso;

5.2.16 - Registro do roteiro na Biblioteca Nacional;

5.2.17 - Có p ia do registro p rofissional do Diretor;

- comp atibilização dos custos co;;
as caracteristicas do filme

- respeito às tabelas praticadas
no mercado

- ade q uação às necessidades do ro-
teiro e ao p lano de produção

5.2.18 - Indicação dos a p ortes coap lementares, coni
• documentos comprobatóriosn

5.2.19 - Valor dos aportes solicitados.

5.3 - Os projetos de p rodução co animacão deverão conter
"Storg board' e seus diretores deverão apresentar cópia de registro
p rofissional na atividade cinematográfica, ficando dis p ensados da
a presentação do roteiro e do re g istro p rofissional de diretor.

5.4 - Entende-se por diretor estreante o técnico em cinema
q ue nunca tenha dirigido um Filme de longa metragem, em qualquer
bitola..

5.5 - Para candidatar-se no concurso, tratando-se de
diretor estreante, o diretor do filme deverá a p resentar com p rovação de
ter diri g ido no mínimo dois filmes de curta metra g eni ou comprovação de
ser p rofissional de cinema, com re g istro p rofissional e p elo menos
cinco anos de experiência co atividade cinematográfica.

6 - DO JULGAMENTO E DA SELEÇBO DOS PROJETOS

6.1 - O projeto inscrito será apreciado de acordo com a
seguinte sistemática;

6.1.1 - Verificação, pela	 Secretar a	 para	 o

	

Desenvolvimento Audiovisual, da documentação c elementos	 projeto.

6.1.2 - Avo/loção técnica preli mar, a _ rgo da
Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual, na farm: .2 arecer
sobrem adequação do orcamento a prese 'ando às caracte. st as do
roteiro e do p lano de produção.

6.1.3 - Análise do profeto e p areceres de, no
mínimo, três membros q ue deverão recomeodá-/o, ou não, à aval facão da
plenária da Comissão Es pecial de Cinema. .

6.1.4 - O p roj eto q ue obtiver dois ou mais pareceres
favoráveis será, automaticamente, levado às rflitlite5 Plenárias que
forem marcadas com o objetivo de selecionar os projetos.

6.1.5 - O p roj eto que não obtiver pelo menos um
parecer favorável será automaticamente desclassificado, devendo o
Presidente da Comissão Especial de Cinema determinar seu arquivamento
ou devolução co candidato.

6.1.6 - O projeto que obtiver apenas uma
recomendação poderá, a pedido de um membro da Comissão Especial de
Cinema, excetuando-se.os seus relatores, ser reavaliado p or dois

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 	 - adeq uação às necessidades de cada
etapa de trabalho

PLANO DE VIABILIZAÇÃO
FINANCEIRA	 - ca p acidade de obtenção de aportes

suplementares
-coerência com o orçamento e o cro-

nograma de desembolso

'CURRICULUM' DO DIRETOR E DO
PRODUTOR	 - bio-filmografia

- prêmios e distincães•
- informacães relevantes sobre filmes

C outros trabalhos realilados

'CURRICULUM' DA EMPRESA	 - filmografia
- prêmios e distincães
- informacães relevantes sobre os

filmes e outros trobalhos realizados

EQUIPE E ELENCO PREVISTOS 	 - adequação às exigências do roteiro
e do p lano de produção

- 'curriculum' resumido dos técnicos e
intérp retes principais

6.6 - A relação dos projetos selecionados será submetida à
homo/ogacão do Ministro de Estado da Cultura ri/odiento p roposta da
Comissão Es p ecial de Cinema, encaminhado através da Secretaria p ara o
Desenvolvimento Audiovisual.

6.6.1 - A homologação a que se refere este item será
publicada no Diário Oficial da União, através de aviso, no p razo de
cinco dias.

6.7 - A Emp resa produtora candidata ou contratada não
Poderá ter sua estrutura societária alterada durante o prazo do
concurso e do contrato de financiamento, sem prévio conhecimento da
Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual - SOAR.

6.7.1 - A enwesa que for contem p lada no concurso
não poderá se substituir por outra, em q ual quer hipótese ou
cincunstância, sem autorizacão prévia c expressa da SOAR/MING e da
Financiadora de Estudos e ProJetos - FINEP.
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7 - DA PREMIAGEO

74 - Os projetos selecionados serâo Premiados.
7.1.1 - Os p rêmios para projetos de filmes de longa

metrag em em 35 mm corresponderia a.

12 - DAS GARANTIAS DO FINANCIAMENTO

12.1 - A financladora poderá aceitar	 as	 seguintes
garantias reais como forma de caucionar os financiamentos:

12.1.1 - Hi poteca ou Penhor;
A - 13 prêmios de 207.558 UFIR;
B - 4 prêmios de 120.167 AFIO, para filmes de Diretores

	
12.1.2 - AllenacRo fiduciária de 	 máquinas	 e

Estreantes.	 equipamentos;

7.1.2 - Os prêmios p ara projetos de curta mira g em em
35 mm e média metragem em 16 mm corres p onderão a:

A - Para filmes de curta metragem, 13 prêmios de 33.646,02
UFIR e 3 prêmios de 23.552,21 UFIR;

- Pare filmes de média metra g em cont duracão até 26
minutos, 2 Prêmios de 23.600 AFIO;

C - Para filmes de média metra gem com duração até 52
minutos, 6 prêmios de 62.215,14 UFIR.

7.2 - O produtor será agraciado com o valor do prêmio no
p razo de 72 (setenta e duas) horas após a assinatura do contrato de
financiamento ((tem 9.11 ou do .termo de cessRo de direitos
p atrimoniais no caso de filmes de curtam média metragens.

7.3 - A aceitação do prêmio imp lica na concordância
inte gral caces normas do concurso, es p ecialmente com a cessão dos
direitos patrimoniais (Art. 111 da Lei n2 8.666/93) à promotora do
concurso. na forma a qui disciplinada.

7.1 - A p ós a producão, os direitos patrimoniais sobre os
filmes de lon ga metragem incluem, como parte do pagamento	 do
financiamento a que se refere o item 9.1, a sua exibieão,
exclusivamente, no segmento das televisães p úblicas e estatais do
Brasil, nos 'estabelecimentos de ensino de 12, 22 e 32 graus, públicos
e privados, em em p resas e fundaçães públicas, em associacães culturais
c Comunitárias e em mostras e festivais nacionais e Internacionais,
bem como nas Re p resentatães Diplomáticas 'do Brasil.

7.4.1 - Os direitos patrimoniais relativos aos
prémios p ara projetos de filmes de longa metragem referem-se a sua
edicão total ou parcial para distribuição gratuita no mesmo segmento;

7.1.2 - No casa dos projetas de curta c média
metragens, a aceitação do prêmio im p lica na cessâo dos direitos
p atrimonais da filme à promotora p ara exibicão somente em televisães
públicas e estatais do Brasil, mostras e festivais e Representacães
Diplomáticas brasileiras, bem como na entre g a de uma COPili do filme na
bitola original.

8 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1 - As despesas decorrentes deste concurso correrâo à
conta de recursos .p rovenientes do orçamento fiscal da União alceados
ao Ministério da Cultura e descentralizados à Financiadora de Estudos
e Projetos-FINEP.

9 - DOS FINANCIAMENTOS

9.1 - Os pro j etos de filmes de lon g a metragem selecionados
reekberRo, além do p rêmio referido no iteni 7, financiamento no valor
corresOondente e p roporcional, estabelecido pela Secretaria para o
Desenvolvimento Audiovisual, segundo a tabela abalso.

FAIXA DE ORÇAMENTO	 VALOR DO FINANCIAMENTO

Até 672.920 UF/R 	 Ate 213.016 UFIR
De 672.920 até 1.345.840 	 De 213.016 a 114,892 AFIM
Acima de 1.345.840	 De 414.892 a 872.478 UFIR
No caso de Diretor Estreante Até 120.167 UFIR

9.1.1 - Os valores do financiamento poderão oscilar
Para menos, segundo o proj eto do filme, inde pendentemente do armamento
total.

9.2 - O apoia financeiro será concedido mediante oficio,
exp e'clido até 10 (dez) dias após a p ublicação da selecRo, autorizando à
FINEP a contratar o financiamento com o p rodutor, desde que, no prazo
máximo de 6 (seis) meses, apresente os recursos com p lementares para
fazer face ao em preendimento. bem como os demais elementos exigidos
Rala (INEP.

9.2.1 - (1 corres p ondência deverá indicar, no mínimo,
o valor do financiamento, o valor da contra partida equivalente a, no
nimbo, 202 do financiamento e o prazo de validade da autorizacDo.

10 - DO RESGATE DO FINANCIAMENTO - DOS PAGAMENTOS E DAS
INDENIZAÇUES ALTERNATIVAS

10.1 - O produtor que contratar financiamento cederá os
direitos patrimoniais da obra, de forma irrevogável e irretratável,
Por Prazo indeterminado, nos termos do item 7.4 acima, e entre gará à
Secretaria para o Desenvolvimento Audiovisual, como parte do
Pag amento, uma cóp ia 35 mm nova, com marcação de luz e uma có p ia de 16
mm nova, com marcacâo de luz da obra, para sua 	 exibição	 e
comerciallzação, também, nos ternos do item 7.4.

11 - DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

11.1 - Será estabelecido contrato de financiamento entre a
FINEP e o produtor (minuta anexa) cujas dis p osicães obedecem ao
disp osto no Edital e às normas legais aplicáveis.

12.1.3 - Fiança Bancária;

12.1.4 - Fianca Pessoal;

12.1.5 - Seguro;

12.1.6 - Outra forma de garantia real aceita pela
FINEP.

12.2 - Em g arantia, ainda, dos direitos de crédito da
financiadara e a seu critério. o candidato poderá ser solicitado a
emitir nota promissória no valor do financiamento, devidamente
atualizado. mais juros de 15 ao mês, com vencimento contra à
a presentado, para fins de execução. nas hipóteses de inadimplemento
legal OU contratual, inclusive nos casos de insolvência: paralizacRo
da producRo ou não realizacRo da obra.

13 - DAS RESPONSABILIDADES

13.1 - O custo financeiro decorrente de operados
financeiras efetuadas p ela empresa produtora, p ara reclinado da obra,
será de sua inteira responsabilidade.

13.2 - A movimentacRo dos recursos do financiamento será
feita pela empresa produtora, mediante conta-corrente bancária, com
correcâo monetária e Juros, exclusivamente para produção da obra.

•
13.3 - O Candidato será o único resp onsável pela producRo

da obra, providenciando e arcando, em seu pró p rio nome, com todas as
despesas c custos de materiais e serviços, além dos correspondentes
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, autorais, de
intér p retes conexos e quaisquer Outros.

14 - DAS LIMITACSES DE DIREITOS

14.1 - Os direitos patrimoniais mencionados no item 7.4
deste Edital restringem-se, p ara a UniRo, à propriedade do proj eto da
obra, e especialmente à exibição do filme na forma do subitem
indicado.

14.1.1 - Os demais direitas patrimoniais sobre a
Abra, não incluidos acima e re/ativos à comercialização da obra
Produzida, pertencem todos ao produtor.

15 - DAS DISPOSIOES FINAIS

15.1 - Na caso de rescisâo do contrato de financiamento ou
do descumprimento dos termos de cessá.° de filmes de curta e média
metragens, a União poderá, à sua canta, dar prosseguimento à produçâo
da abra em nome do produtor (Art. 80, Lei 8.666/93).

15.2 - O Mine poderá alterar este Edital desde que a
alterado seja publicada no Diário Oficial da União e reaberto o prazo
do concurso.

15.3 - O Mine poderá p rorro gar a data da reunião do Item
2; fazendo publicar a nova data com antecedência de 24 (vinte e
quatro) horas da anterior.

15.4 - Os casos omissos serão resolvidos p ela Secretaria
para o Desenvolvimento Audiovisual, desde que assinalados até 48
( quarenta c oito) horas antes da data prevista no Item 2.

GERALDO DA ROCHA MORAES
Secretário

ANEXO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE FILME DE
LONGA METRAGEM, MEDIANTE ADERTURA DE
CRéDITO, COM PARTICIPAÇãO NOS
RESULTADOS, QUE FAZEM A FINANCIADORA DE
ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E O PRODUTOR
CINEMATOGRéFICO 	

COM INTERVENUNCIA DA ANISO FEDERAL.

FINANCIAbORA: Financiadora de Estudos e Projetos-FINEP,	 empresa'
pública federal, vinculada ao Ministério da Ciencia e Tecnologia, com
sede em Brasília-DF, e serviços nesta cidade do Rio de Janeiro à Praia
do Flamengo n2 200/132 andar, CGC MF sob o n2 33.749.086/0002-90,
representada pelo seu Presidente LOURIVAL DO CARMO MONACO, e por seu
Diretor SéRGIO SCHILLER THOMPSON-FLORES -
INTERVENIENTE: União Federal, através da Secretaria para o
Desenvolvimento Audiovisual do Ministério da Cultura/Mine, com sede na
Esp lanada dos Ministérios, Bloco • 8' - Brasilia-DF, CGC MF sob o 112
01.261.142/0005-52, representada por 	

PRODUTOR:

FIADOR: 	
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CL4USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do apoio financeiro ora concedido é custear,

Parcialmente, desp esas incorridas na execução do projeto do FILME
intitulado 	  doravante denominado simplesmente
OBRA, a p rovada pela Comissão Es p acial de Cinema da INTERVENIENTE,
criada p ela Portaria MINC/n2 74/93, a ser produnido pelo PRODUTOR,
tudo conforme o edital de concurso n2 001/93.

CL4USULA SEGUNDA - DO APOIO FINANCEIRO
O presente Contrato estabe/ece a forma e as condicties de

utilinação do a p oio financeiro que a FINEP ora concede ao PRODUTOR, no
Debito do convênio SDAV/MINC co 001/93 firmado entre a FINEP e a
INTEVENIENTE, no valor de até Cr5 	  dividido em dois
subcréditos a saber:

PRDMIO, corresp ondente ao Subcrédito 'A 	 -	 Cr5

FINANCIAMENTO, corres pondente ao Subcrédito "B' -
Até Cr5 	

SUBCL4USULA UNICA - As p arcelas	 do	 Crédito	 serão
atualizadas da data da autorinaçâo p ela INTERVENIENTE p ara a
contratação do financiamento até a data de sua liberação, pela
variação da TR.

CL4USULA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS
O PRâMIO ou os recursos corres pondentes ao Subcrédito 'A'

será liberado até 72 (setenta e duas) horas a p ds o imp lemento da
condição prevista na Cláusula Quinta.

SUBCL4USULA úNICA 	 - O FINANCIAMENTO ou Subcrédito "B'
será desembolsado pela FINEP em 	  Parcelas, disponíveis para
saque nas épocas e valores deferidos no cronograma do p ro j eto aprovado
Pela Comissão Especial de Cinema.

CL4USULA QUARTA - DO PRAZO DE DESEMBOLSO
, Serão automaticamente cancelados os valores das parcelas

disponíveis, para saque, se não fores totalmente sacados no Fraco de .
.... meses. contados da data de assinatura deste Contrato.

CL4000LA QUINTA - DAS COND/C5ES PARA DESEMBOLSO DOS
RECURSOS

Para o desembolso do prêmio, ou Subcrédito "A', e da
primeira parcela do FINANCIAMENTO, ou Subcrédito 13 . , o PRODUTOR
deverá:

I - comprovar a transcrição do presente Contrato em um dos
Ofícios do Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Ria de
Janeiro e do local da sede do PRODUTOR e,

II - abrir e indicar conta corrente bancária vinculada à
movimentacão de todos os recursos objeta deste contrato.

SUBCL4USULA PRIMEIRA 	 - Para o desembolso das demais
parcelas do FINANCIAMENTO ou subcrédito "B' o PRODUTOR deverá:

a) ap resentar a FINEP as demonstrativos das despesas
realinadas com recursos anteriormente liberados p ela FINEP;

b) para última p arcela, cumprir a obri g ação esti pulada no
incisa VII da Cláusula Décima Primeira; e

(demais a serem definidos caso a caso)

SUBCL4050LA SEGUNDA - Em até 90 (noventa) dias do
desembolso da última p arcela do FINANCIAMENTO ou subcrédito "B”, o
PRODUTOR deverá apresentar à FINEP:

(documentos a serem definidos casca caso)

SUBCL4USULA TERCEIRA - O PRODUTOR se obri ga ainda a
manter para apresentação à FINEP, no pra... de 15 ( quinze) dias
contados da solicitação q ue esta lhe ficar por carta, comprovação das
despesas relacionadas com a OBRA, p odendo a FINEP deduzir, do valor do
FINANCIAMENTO concedido, as quantias correspondentes às des p esas não
comprovadas, de com p rovação insatisfatdria co não permitidas e caso
não receba, no p razo estabelecido.

CL4USULA SEXTA - DOS DIREITOS DECORRENTES DA CONCESSSO DO
'	 PRÊMIO OU SUBCRéDITO 'A'

A aceitação do prêmio im p lica na concordância inte g ral do
PRODUTOR com as cornas do 'Concurso Prêmio Res gate do	 Cinema
Brasileiro' • obj eto do edital do concurso de produção
indep endente de FILMES, Para premiação e FINANCIAMENTO, em especial
com a cessão dos direitos patrimoniais do Pro jeto (Arti g o 111 da Lei
n2 0404/93) à INTERVENIENTE.

SUBCL4000LA iNICA - Entende-se por cessão de direitos
Patrimoniais do projeto da OBRA aqueles referentes à publicação do
mesmo para distribuição gratuita.

CL4USULA SéTIMA - DA AMORT/ZACÃO DO FINANCIAMENTO

A amortização do FINANCIAMENTO ou Subcrédito 'O", será
realizada da seguinte forma:

I - Pela cessão à INTERVENIENTE, dos direitos patrimoniais
de exibição da OBRA em televislIes públicas e estatais do Brasil, nos
estabelecimentos de ensino de 12, 22 e 39 Graus, públicos ou privados,
emp resas e fundamVes públicas, associaç ges culturais e comunitárias,
rep resentaclIes diplomáticas do Brasil, mostras e festivais nacionais e
internacionais e, entrega das cdpias referidas no inciso VII da
Cláusula Décima Primeira deste Contrato, q ue re p resentam X ( 	
	  ) do valor deste subcrédito.

II - No caso de exibição exclusiva da OBRA em televis5es
Públicas e Estatais, apenas, deverá a INTERVENIENTE consultar o
PRODUTOR a fim de verificar se a OBRA está sendo negociada com
televis5es p rivadas brasileiras. Neste caso o PRODUTOR deverá, co
Prazo máximo de 1140 dias, a p resentar o contrato com a televisão
Privada, ficando suspensa a negociação da OBRA com televis5es públicas
e estatais pelo p ra:. de vinte e quatro meses.

III - Serão destinados exclusivamente ao PRODUTOR os
valores relativos a PrêMlos que a OBRA Venha a receber co mostras e
festivais nacionais e internacionais.

IV - A parcela restante de 	 7 ( 	
atual lendo, a partir da (s) data(s) da(s) respectiva(s) libcracão(Oes)
com base na TR ou qualquer outro indica que vier a substitui-1a, será
anortinada durante 10 (den) anos, através da retenção de 	
	 ) de toda e qual quer receita obtida com a comercialinação
da OBRA no Brasil e no exterior. Findo este Fraco havendo ainda
eventual saldo devedor referente ao Subcrédito "Ir, o PRODUTOR, desde
j á transfere	 7' dos direitos patrimoniais relativos à OBRA
INTERVENIENTE à titulo de q uitação da divida.

SUBCL4USULA PRIMEIRA - Qualquer contrato para a
comercialinação da OBRA deverá necessariamente ser celebrado com a
interveniência do FINEP, para fins do im p lemento da inciso IV acima.

SU0CL4USULA SEGUNDA - O PRODUTOR neste ato dá poderes
a F/NEP, em caráter irrevog ável e irretratável, para em seu nome,
receberam im p ortâncias oriundas das receitas mencionadas no inciso IV
supra.

SUBC14USULA TERCEIRA - -Caso as importâncias
p rovenientes das receitas de comercialinação referentes a contratos
celebrados com o PRODUTOR e terceiros, não sejam pagas teimpestivamente

FINEP, os poderes assegurados acima não eximirão o PRODUTOR pelo
devido pa g amento, diretamente à FINEP.

c... previstraVierP222R estai7áN:u12Vse:nnre:deeeln:Nn?
a) sobre a parce/a devida, atualizada pela TO,	 incidirão

juros moratórias à taxa de I% (hum por cento) ao mês e

b) p ena convencional de 10X (dec por cento) sobre o valor
da obri g ação inadimplida.

CL4USULA OITAVA - DO LOCAL DE PAGAMENTO
O PRODUTOR p ag ará todas as im p ortâncias decorrentes deste

Contrato, quer de amortinação, quer de acessdrios, nos escritérios da
FINEP na Cidade do Rio de Janeiro, co co lugar em que esta lhe indicar
através de uarta, em moeda corrente co che ques visados em favor da
FINEP, p agáveis na Rio de Janeiro ou no lugar que vier a ser indicado
P., esta p ara Pagamento da obrigação.

CL4USULA NONA - DA CONTRAPARTIDA DO PRODUTOR

O PRODUTOR, neste ato, se comp romete de 'forma irrevogável
e irretratável, a participar dos custos de p rodução da OBRA descrita
na Cláusula Primeira, com recursos prd p rios no valor mínimo de Cr$ ...

(	 )	 atualizado conforme o critério
estabelecido co Subcláusula única, da	 Cláusula	 Segunda	 deste
instrumento.

SUBCL4USULA UNICA 	 - O PRODUTOR não poderá se utilivar
do valor do prêmio como sua contrapartida para realinação da OBRA.

CL4USULA DéCIDA - DAS OUTRAS OBRIGAC6ES DO PRODUTOR
O PRODUTOR, com fim de utilinar o FINANCIAMENTO e até a

defiriltiva liquidação de toda a divida dele resultante, além de outras
estipuladas neste contrato, assume as seguintes obrigaç5es:

I - resp onder a q ual quer solicitação de informação que a
FINEP lhe fizer, por carta, no prana de até 15 ( quinue) dias contados
desta solicitação, sobre o andamento dos trabalhos ou o resultado da
OBRA, inde p endentemente da fiscalinação a,ser exercida p ela FINEP;

II - não praticar quaisquer atei q ue direta ou
indiretamente resultem na diminuição de sua capacidade de pagamento,
ou do valor das garantias;

III - pagar com recursos prdprios todas as despesas
necessárias à formalização.do presente Contrato;

IV - assegurar à FINEP os mais am p ros poderes de
fiscal irado referentes à execução do presente Contrato, especialmente
q uanto à aplicação da importância efetivamente mutuada e, ainda, co
relação às im p ortâncias por e/e investidas;

V - assegurar à FINEP todas as facildiades e acessos
necessários à rea/inação de estudos sobre sua situacão jurídica
técnica, econ5mica e financeira, inclusive, a critério da FINEP, de.
serviços de auditoria;
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.01- manter a FINEP informada dos resultados da OBRA;

VII - fazer constar nos letreiros da OBRA e em qualquer
peca para sua divulgação, tais como cartazes, cartazetes, entre outras
a seguinte expressão : 'Este FILME foi produzido com apoio da
SECRETARIA PARA O-DESENVOLVIMENTO AUDIOVISUAL/MINC e da FINEPINCT";

VIII - participar dos custos de elaboração da OBRA com as
quantias adicidnais que se fizerem necessárias à sua conclusão;

IX - utilizar os valores referentes ao 	 PRBMIO	 ou
Subcredito 'A' na produção da OBRA.

CLAUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGSES ESPECÍFICAS

Além das obri gaçães assumidas na Cláusula anterior o
PRODUTOR se obri g a ainda a:

•
I - não promover qual quer ajuste que implique em

p artici pação de terceiros nos rendimentos e quais quer outros ganhos da
OBRA, a não ser aqueles de que j á deu prévio conhecimento à FINEP e
com os quais a FINEP tenha expressamente concordado e de cujos
instrumentos tenha recebido cópias registradas no Ministério da
Cultura - MISC. conforme determina a Lei n2 8401/92;

II - solicitar previa c ex pressa autorização do FINEP,
p ara q ual quer ajuste futuro que impli que partici p ação de terceiros nos
rendimentos e ganhos da OBRA objeto deste contrato;

III - assumir exclusiva responsabilidade perante eventuais
no-produtores no tocante a quais quer direitos envolvidos neste
instrumento, assegurando ter plenos direitos e autorizacães para
firmar e cumprir o presente Contrato;

IV - assumir exclusiva responsabilidade perante eventuais
titulares dos direitos de filmag em sobre o roteiro ou argumento em que
se baseia a OBRA, especialmente autorais c de imagem pelos quais
declara ter p lenos direitos;

V - assumir a condição de único res ponsável pela prudução
da OBRA, providenciando e arcando, em seu p ró p rio nome, com todas as
despesas e custos de materiais e servicos, e corres p ondentes encargos
fiscais, trabalhistas, prevIdenciárlos, autorais, de interpretes,
conexos e quaisquer outros;

VI - partici par à FINEP a eventual alteração do Titulo da
OBRA;

VII - entregar até 	 / 	 / 	 , uma có p ia 35 mi
nova, com marcação de luz e outra de 16 mm nova com marcacão de luz da
OBRA objeto deste Contrato, juntamente como ficha técnica e a sinopse
respectiva à INTERVENIENTE.

•
VIII - manter todos os recursos objeto deste contrato,

enquanto não utilizados, aplicados no mercado financeiro. Os recursos
provenientes do resultado da aplicacão financeira . deverão ser
reinvestidos, em sua totalidade, em benefício da producão da OBRA;

IX - o PRODUTOR deverá depositar as matrizes da OBRA em
laboratório ou cinemateca que garanta a integridade do material
aprovado p ela INTERVENIENTE, ficando a mesma, desde já, autorizada a
solicitar a confecção das có p ias necessárias para o exercício dos
direitos citados na Cláusula Sétima deste Contrato.

CLAUSULA DéCIMA SEGUNDA - DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA

O PRODUTOR reconhece obrigatoriamente, como prova de seu
débito, os sa q ues, requisiçães, recibos e ordens de pa g amento, ou
documentos assemelhados que emitir ou assinar, bem como qualquer
lançamento contábil efetuado pela FINEP a eles relativos, e, a FINEP,
os recibos ou comunicacães q ue assinar ou expedir, referentes a
recebimentos para crédito do PRODUTOR, de modo a ficar expressamente
asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e liquidez da divida.
compreendendo juros, e outras des p esas, que, com o P r inci pal , eomPOrão
o débito; ressalvado ao PRODUTOR 'e direito de exi g ir, posteriormente.
a verificacão dessas provas e obter a . devolução do credito
eventualmente aiaurado.

CLAUSULA DéC/MA TERCEIRA - DAS GARANTIAS

Em garantia do fiel e cabal cumprimento de todas as
obri gaçães princi pais e acessórias assumidas neste Contrato, e demais
encar gos pactuados, os FIADORES, no preâmbulo qualificados e que ao
final assinam, aceitam o presente Contrato na qualidade de principais
pagadores do débito do PRODUTOR, renunciando expressamente aos
benefícios do artigo 1491 e 1503 do Códi go Civil e
responsabilizando-se pelo fiel e exato cumprimento de todas as
obrigacães assumidas neste Contrato, ate a definitiva liquidação da
divida ora afiançada.

SURCLdusuLA MICA - A FINEP poderá solicitar ao
PRODUTOR reforço da garantia p actuada neste Contrato, sem que isto
imp lique novação ou desoneração da res ponsabilidade dois) fiadorles).

CLAUSULA DéCIMA QUARTA - DO VENCIMENTO EXTRA500IN4RI0 DO
FINANCIAMENTO

A ocorrência de quaisquer das hipóteses abaixo previstas.
antes ou dep ois do desembolso total da quantia referida na Cláusula
Segunda, dará à FINEP, independentemente de notificação judicial ou
extra j udicial, o direito de optar pela rescisão do presente Contrato,
tornando-se imediatamente exigível toda a divida dele decorrente:

I - ap licação dos recursos do FINANCIAMENTO em fins
diversos do pactuado;

II - existência de mora no pagamento de qualquer quantia
devida à FINEP;

III r inexatidão das informaçães p restadas pelo PRODUTOR,
relacionadas com a obtenção deste FINANCIAMENTO ou com a execução
deste Contrato;

IV - para/ização da p rodução da OBRA, sem justa causa;

V - outras circunstâncias que, a juizo da FINEP, torne
inseguro ou impossivel o cum primento, p elo PRODUTOR, das obrigacães
assumidas no presente Contrato, co a realizacão dos ob j etivos para os
quais foi concedido o FINANCIAMENTO;

VI - inadimplemento, por parte do PRODUTOR, de qualquer
obrigacão assumida neste Contrato e seu(s) Anexo(s);

VII - na hi p ótese de concordata, falêndia ou protesto de
titulo cambial es relação ao PRODUTOR ou seu(s) fiador(es), ressalvada
a hipótese de protesto indevido', devidamente justificado.

SUBCLUSULA ONICA - Nos casos de inadimplemento
contratual do PRODUTOR e inde p endentemente do exercício da faculdade
de rescisão do Contrato, poderá a INTERVENIENTE, a sua conta, dar
continuidade à produção da OBRA, em nome do PRODUTOR. p ara o que fica
desde já constituída como sua bastante procuradora, com amplos e
g erais poderes p ara conclui-la.

CLAUSULA DéCIMA QUINTA - DA PENA CONVENCIONAL

Se a FINEP, para recebimento do seu crédito, recorrer a
medidas judiciais ou extrajudiciais, o PRODUTOR pagará, • titulo de
p ena convencional, (0X (dez por cento) sobre o saldo devedor. Esta
p ena será Irredutível e exi g ível, Juntamente com o princi pal e
acessórios.

CUUSULA DdcimA SEXTA - DD NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

O atraso ou abstencão, pela FINEP, ou pela INTERVENIENTE,
do exercício de quaisq uer direitos ou faculdades que lhe assistam em
decorrência de Lei ou do p resente Contrato, ou, a eventual
concordância com atrasos no cumprimento das obri gaçães assumidas pelo
PRODUTOR, não implicarão novação, não podendo ser Interpretados como
renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a
q ual quer tempo, a critério exclusivo dessas partes.

CLAUSULA DéCIMA SéTIMA - DO FORO DO CONTRATO

As p artes elegem o foro da Justiça Federal da Cidade de
Brasília para solução de qualquer controvérsia oriunda do presente
Contrato, ressalvado à FINEP o direito de o ptar par outro foro também
de sua sede.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em
04 (quatro) vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, p ara que produza seus legais efeitos.

Rio de Janeiro,

PELA FINEP	 PELA FINEP

PELA INTEVENIENTE

PELO PRODUTOR

FIADOR
	

FIADOR

TESTEMUNHAS:

(Of. n9 12A/93i

Inetftuto Brasileiro de Arte e Cultura

EXTRATO DO TERMO DE COMODATO 119.6/93
ESPÊCIE: Extrato do Termo de Comodato n9 06/93
9800E550. 23098.005954/84-0
COMODANTE: instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IBAC
CGC: 26.963.660/0002-42
COMODATÃRIO: Centro de Artes Calouste Gulbenkian
CGC: 42.490.733/0001-40
OBJETO: Entregar em Comodato 22 refletores de 500 WATTS para ilumina-
eSo cânica, constante do processo 119 23098.005954/84-0

ii


